
ESTADO DE GOIÁS
AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Contrato 007/2023 - AGR

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA
RENOVAÇÃO  E  ATUALIZAÇÃO  DO  PARQUE  COMPUTACIONAL, QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM,  A  AGR  -  AGÊNCIA  GOIANA  DE  REGULAÇÃO,  CONTROLE  E
FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, E A EMPRESA GLOBAL  DISTRIBUIÇÃO
DE BENS E CONSUMO LTDA.

CONTRATO / GLOBAL / AGR / CPL Nº 007/2023

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DIRETORIA DE SISTEMAS E MATERIAL DE EMPREGO MILITAR

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2022 - DSMEM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º 64202.003727/2022-79-CDS

CONTRATANTE – AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS -
AGR,  autarquia  com  personalidade  jurídica  de  direito  público,  criada  pela  Lei  nº  13.550  de  11/11/99,
regulamentada pela Lei nº 13.569 de 27/12/99, alterada pela Lei n° 17.268 de 04/02/2011, estabelecida nesta
Capital, na Av. Goiás, 305 Ed. Visconde de Mauá, Centro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 03.537.650/0001-69, doravante denominada apenas CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Conselheiro Presidente Sr. Wagner Oliveira Gomes, brasileiro, casado, portador
da Cédula de Iden�dade nº 1182900 2ª via SSP/GO, CPF nº 360.291.811-49, residente e domiciliado na Av.
Edmundo Pinheiro de Abreu, 423 Ed. Belvedere, Ap 602, Setor Bela Vista, Goiânia - CEP: 74823-344, nesta
Capital.

CONTRATADA  –  GLOBAL  DISTRIBUIÇÃO  DE  BENS  E  CONSUMO LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
inscrita no CNPJ sob o n° 89.237.911/0289-08, estabelecida na Rod. Governador Mario Covas, nº 10.600, Serra
do  Anil,  Galpão  03,  Meltex,  KM  290,  Cariacica/ES  -  CEP  29147-030,  doravante  designada  simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Vinicius da Silva,  portador do documento de iden�dade nº
8099503578, SSP/RS inscrito no CPF nº 839.250.900-53, residente e domiciliado na Rua Gramado, nº 719,
Apto. 201, Bairro: Centro – Dois Irmãos/RS.

As partes acima qualificadas acordam a assinatura do presente Contrato, tudo de acordo com a Lei Federal nº
8.666/1.993 e suas alterações posteriores, bem como as disposições da Lei Estadual nº 17.928/2012. E ainda,
às  cláusulas  e  condições  estabelecidas  neste  instrumento,  tendo  como  recursos  orçamentários  para  o
processo  administra�vo  nº  202300029001869,  a  Dotação  Orçamentária:  2023.17.61.04.122.1005.3008.04
(Fonte 27000290).
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  O  objeto  do  presente  Contrato  é  a  aquisição  de  Computadores  Desktop  HP  EliteDesk  600  G9  SFF,
conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência.
1.2.  Este  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão,  iden�ficado  no  preâmbulo  e  à  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

Item do
Pregão

Especificação do objeto e/ou
serviço detalhado

Un Qtde

Valor

Unitário
R$

Valor Total
R$

02

Computador Desktop HP EliteDesk 600 G9 SFF com 2
monitores  de  23.8  polegadas,  Intel  Core  i7-12700,
vPro,  Memória  de  32GB  DDR5  4800Mhz,  SSD  de
512GB  PCIe  NVMe  M.2,  Rede  10/100/100,  Auto
falante interno, Teclado e Mouse com fio, Windows 10
Professional  64(com  direito  a  11  Professional).
Garan�a  de  4  anos  On-site.  Acompanha  2(dois)
monitores de 23.8 Polegadas LED IPS com Ajuste de
Altura, Rotação, HP P24a .

Un 50 9.400,00 470.000,00

Total 470.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, conforme consta da ATA de
Registro de Preços, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária
2023.17.61.04.122.1005.3008.04 (Fonte 27000290).

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

5.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a par�r do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao
Edital que deu origem ao presente Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

7.2. Os equipamentos deverão ter garan�a do fabricante por um período mínimo de 48 (quarenta e oito)
meses com atendimento no local (on-site),  comprovado através de documento emi�do pelo fabricante ou
consulta ao site do fabricante do equipamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela Gestora do Contrato Srª LUCIANA DUTRA MARTINS
- CPF 589.649.75-120, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei  nº  8.666,  de  1993,  e  com as  consequências  indicadas  no art.  80  da  mesma Lei,  sem prejuízo  da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Contrato para qualquer operação financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho
de 2020.
13.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer
JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela
execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de  eventuais  multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. Fica eleito o foro de Goiânia, Estado de Goiás, como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou
questões decorrentes da execução deste contrato.

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que produza todos os
efeitos legais.

GOIANIA, 15 de junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius da Silva, Usuário Externo, em 22/06/2023, às 17:43,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por WAGNER OLIVEIRA GOMES, Presidente, em 23/06/2023,
às 10:08, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 48722923 e o código CRC 40AF9CE3.

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO
AVENIDA GOIÁS 301, S/C - Bairro CENTRO - GOIANIA - GO - CEP 74005-010 - (62)3226-6569.

Referência: Processo nº 202300029001869 SEI 48722923
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